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No dia vinte e nove de janeiro de dois mil e vinte e seis, às nove horas, nas 

dependências da sala de reuniões da unidade gestora do FAPSBENTO, realizou-se, de 

forma presencial, a reunião Ordinária do Comitê de Investimentos, com a presença dos 

membros Ana Maria Magro, Alexia Islabão dos Santos, Daniela Maria Isabela da Silva 

Diniz, Fernanda dos Santos, Michele Gasperin Piletti e Vinícius Tusset, além do Gestor 

Juliano Luís Albini Dangui. A membro Caroline Ferri não esteve presente devido a 

encontrar-se em período de férias.  

Esteve presente ainda, de forma virtual, o Consultor Felipe, da empresa LEMA, 

Consultoria, responsável pela assessoria de investimentos do FAPSBENTO.  

Aberta a reunião, o Gestor apresentou a pauta e passou a palavra ao Consultor 

Felipe para a primeira deliberação, referente à análise da Resolução CMN nº 5.272/2025 

e da Portaria MPS nº 2.582/2025. Foram apresentados e discutidos os principais impactos 

das normas na gestão dos investimentos, especialmente quanto aos limites, 

enquadramentos, critérios de credenciamento e governança. 

Os presentes apresentaram questionamentos acerca das recentes alterações 

promovidas pelo Ministério da Previdência para a mesa de discussão e o Consultor expôs 

suas considerações técnicas à luz da nova regulamentação. A membro Fernanda dos 

Santos questionou os impactos dessas mudanças na Política de Investimentos, a qual foi 

reformulada para adequação à Resolução nº 5.272/2025, mencionando rumores de 

mercado acerca de possível postergação ou revogação da norma. A Consultoria 

manifestou-se no sentido de aguardar os próximos desdobramentos por parte do 

Ministério da Previdência antes da adoção de novas medidas, ressaltando que a Política 

de Investimentos vigente se encontra devidamente adequada à regulamentação atual. A 

membro Ana Maria Magro suscitou questionamento acerca do credenciamento de 

instituições financeiras, considerando que a nova Portaria prevê credenciamento apenas 

para instituições classificadas como S1 e S2. O Consultor orientou que, apesar da previsão 

normativa, é recomendável manter atualizados os credenciamentos de todas as 

instituições com as quais o FAPSBENTO mantém relacionamento. Foi ainda sugerido 

consulta ao GESCON referente ao assunto de credenciamentos para se ter mais clareza 

referente ao assunto.  

Na sequência foi levantada a questão dos recursos que estão alocados em fundos 

que, a partir de 02 de fevereiro de 2026, com a entrada em vigor da nova Resolução, 

estarão desenquadrados. Considerando o prazo para enquadramento previsto na nova 

resolução é de dois anos, definiu-se por observar a movimentação do mercado financeiro 

e, conforme as condições apresentadas, promover eventual realocação dos recursos, tanto 

em renda fixa quanto em renda variável. Fica o Gestor incumbido de solicitar a 
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Consultoria Lema análise e parecer referente ao assunto para ser apresentado na próxima 

reunião.  

Prosseguindo, foi discutida a necessidade de revisão dos Manuais Internos e 

Externos de Credenciamento das Instituições Financeiras, a fim de adequá-los a 

Resolução 5.272/2025. Contudo, o Comitê achou prudente aguardar o retorno da consulta 

ao GESCON antes de realizar qualquer alteração dos manuais, uma vez que os critérios 

de credenciamento da nova Resolução ainda são matéria de muita discussão e dúvidas.  

Na sequência o Gestor questionou ao Comitê quanto à aplicação dos aportes 

referentes ao mês de janeiro, a serem repassados pelo Poder Executivo e pelo Poder 

Legislativo, no montante de R$ 2.697.030,44 (dois milhões, seiscentos e noventa e sete 

mil, trinta reais e quarenta e quatro centavos), questionando se os recursos serão aplicados 

no fundo SANTANDER INSTITUCIONAL PREMIUM FIC RENDA FIXA ou no fundo 

NU RENDA FIXA INSTITUCIONAL. Após análise técnica, deliberou-se pela aplicação 

no fundo Santander Institucional Premium FIC Renda Fixa, considerando critérios de 

governança, liquidez e mitigação de riscos. Destacou-se que, em razão do patrimônio 

líquido reduzido do fundo do NuBank, com esta nova aplicação a participação do 

FAPSBENTO representaria aproximadamente 10% do patrimônio do fundo, o que 

poderia gerar concentração relevante, impactar a liquidez do ativo e elevar o risco 

operacional e de mercado. Dessa forma, a decisão buscou preservar a diversificação, a 

segurança e a adequada gestão do risco, em consonância com a Política de Investimentos. 

O Gestor informou, ainda, que a partir de março de 2026, os repasses do Executivo 

e do Legislativo Municipal ao FAPSBENTO voltarão a ser feitos exclusivamente através 

de alíquotas. Essa alteração na forma do repasse possibilitará a utilização direta dos 

recursos para pagamento da folha de benefícios, reduzindo a necessidade de resgates de 

aplicações financeiras.  

Por fim, o Comitê discutiu a questão do aumento de percentual da aplicação de 

recursos na renda variável e multimercado. Considerando que vinha sendo promovida 

reestruturação da carteira, com maior diversificação das estratégias e oportunidades em 

FIIs e FIPs, o Comitê já vinha realizando movimentos de realocação. Tendo em vista as 

mudanças que a Resolução 5.272/2025 trará o Comitê discutiu que será necessário mudar 

a estratégia para um possível aumento de recursos em renda variável. A sugestão dos 

membros Michele Gasperin Piletti, Ana Maria Magro e Vinicius Tusset foi a observação 

da movimentação do mercado nos próximos meses, para ver quais de fato os reflexos da 

nova Resolução, para posterior tomada efetiva de decisão pela ampliação do percentual 

de investimentos em renda variável e multimercados.  
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A pauta confecção do Parecer Anual de Carteira de Investimentos referente ao ano 

de 2025 não foi tratada nessa reunião. Definiu-se que serão solicitados modelos de 

Pareceres a Lema Consultoria, para que possam servir de embasamento na confecção do 

parecer, e será posta em pauta em próxima reunião do Comitê.  

Nada mais havendo a constar, eu Ana Maria Magro, redigi a presente ata que será 

assinada por mim e pelos demais membros presentes nesta reunião. 

 

 

 

Fernanda Dos Santos Ana Maria Magro 

 

                Vinicius Tusset            Alexia Islabão dos Santos 

             Michele Gasperin Piletti    Daniela Maria Isabela da Silva Diniz 

      Juliano Luis Albini Dangui  
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